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APRESE.'7TADAS. Aos oiro do mês de .narcc de, ano ne dois mii :~ dezessete, na sa:s ~>: 
reunião das Comissões Vereador Francisco wandene',. sede da Câmara víunicipal de Cercar. 
«omnarecerarn, soe Presidência jc Vereador ~:Jr-unü °iA.mbreta, presr:nte~ :.:; Verea..ie: -. · 
Marcelo Gomes, Vereador Fagner Fernandes, ::, const.ltor jurídico Bruno :Aartins. F :-::; 
rnernbros da Assessoria das Comissões Perman,':r,1,';:.· _Cl,1,ae~«0r: Vele Mercella '."·:11za f: Sr mue 

conteúdo matenar, determinou que o vereador fosse ccnv.caco para B. próx.rna 0-~uri::~.:- (i:?. 

comissão, ato contínuo, foram apreciadas as emendas ao PL i:º ~.283/20; 7, lfü:r:·uL,:;3s na 
reunião da comissão, realizada no dia 15 de fevereiro de 2017, que recebeu parecer favorável 
com emendas e, após deliberação, foi aceito de forma unânime seguindo o devido tramite; (: 
?roiev, de Resolução ~,." 665i17, :fo:: lide. -eceoeu oarecer favorável corri emendas e, ~çfs 
ceiioeracão, :.'::>i aceito de forma unâr.i.nc :1~g1;i:n.jt, .-. ;;e~1:j'." trârxIte n p;_ ~e ·1 288/1. 'i ·y- .. 
1.frio. «e .crma unâni •. 11e, recebeu íJ::.recer desia '. ,):8 ve:: C- ,,,-t): etc (.:: 0{.:-;,~ i,;\ r o i:r;.5 t 7 .,\::.:.:<·.=, . 
; ..•. \_: ~ (Ji'T!-:ô, unânime. parecer fa\ crave. :, ·:;g0 ~tave_=·.,_:~;:, _i:iJt!. :.~Lt:,.?_s ã. Lt:~rliJ·, · -:::.n~-l1.)-' \. -~~::eati·J·::- ~~ ~-~ ·-. 
~.arnore;ta encerrou a presente reunião às . Jl145:.rcn. 2arn f!:-:: ce (iireitt,. ,>:, .::.,.ni2.e0-:;,::; \·::7:,:·. : 
de Melo !Ír/ffj . , lavrei a presente ara que vai f.';:_.r mim &ss~n::;,ü~'t. :::·~1.i:::~ · ~~-~ª :!•.'.'.'tE· ." 
demais presentes. Caruaru-PE, 08 de março de 20·~ 7 
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